Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

______________________________________________________________________________________________________

INDICAÇÃO N° 001 /2019
                                                                                       Caraá, 09 de dezembro de 2019.

Exmo. Sr. Presidente:                                                      
Os Vereadores signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, encaminhar INDICAÇÃO dirigida ao Exmo. Sr. Nei Pereira dos Santos, Prefeito Municipal de Caraá, que segue:

1 – Colocação de um toldo na EMEI Mundo Encantado II
Justificativa

                     A presente propositura visa atender ao pedido de pais, professores, servidores e alunos da Escola de Ensino Infantil Mundo Encantado II, em virtude, destes, hoje, terem que entrar e sair da escola da escola pelo portão da entrada principal sem nenhuma proteção, além de percorrer uma distância considerável, ficando expostos a intempéries climáticas podendo acarretar alguns problemas de saúde.

            Com isso, acontece um problema: muita correria da criançada para não se molhar, pois os monitores de alunos não conseguem proteger a todas com seus guarda-chuvas. 

            Na chuva o organismo perde temperatura (fica mais frio) e isso facilita a ação dos vírus que causam a gripe (e também a ação de outros micro-organismos, como bactérias, que causam uma série de infecções, como infecção na garganta, etc.)

                           Além disso, a queda da temperatura do corpo libera histaminas, substâncias que provocam sintomas de alergia e que às vezes se confundem com sintomas de gripe. 
           
                          Portanto, é correto afirmar que essa construção irá contribuir para a proteção de todos, incentivará um número maior de crianças a comparecer na escola em dias chuvosos, colaborará para um melhor fluxo de pessoas nos dias de chuva e consequentemente irá melhorar a infraestrutura da escola.

                         Como aporte financeiro de investimento que ora apresentamos, consubstanciada na devolução de parte do duodécimo no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), objetiva a possibilitar mudanças essenciais e inadiáveis a toda população do Município de Caraá que serão beneficiadas com a execução dessa obra.

                         Pelas razões expostas, submetemos a presente Indicação à apreciação dos nobres colegas Vereadores que integram esta Casa, na certeza de que, após regular tramitação, seja a mesma aprovada na forma regimental.
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